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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 001 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 
PROCESSO ELETRÔNICO Nº SEI-220010/000344/2021 

 
 
A UNIMED SEGUROS SAÚDE S.A., interessada em participar deste processo licitatório, em referência, no dia 
05/11/2021, por meio da Sra. Hellen Marina Tavares Chacon, telefone: (11) 3265-9170, Celular: (11) 94467-6795, 
e-mail: hellen.chacon@segurosunimed.com.br, solicitou as informações abaixo: 
 
 
1) Para que tenhamos a apresentação de Propostas equânimes, solicitamos a gentileza de informar / esclarecer:  
a) Operadora / Seguradora - atual; 
Resposta: GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO LTDA. 
 
b) Nomenclatura - Planos vigentes; 
Resposta: PLANO IDEAL 
 
c) Valores dos planos - vigentes / Última fatura - mensal; 
Resposta: Lei Federal nº 13.303/2016 - Artigo 34: O valor estimado do contrato a ser celebrado pela empresa 
pública ou pela sociedade de economia mista será sigiloso, ..... 
 
d) Data/Mês - Início / Término de Vigência. (contrato de assistência à saúde - prestador atual); 
Resposta: 01/12/2020 até 01/12/2021 
 
e) Número de Beneficiários inscritos - Plano de Saúde vigente;  
Resposta: Conforme item 13.1 do Termo de Referência, estamos procedendo a licitação com um universo de 
beneficiários em torno de 162 (cento e sessenta e duas) vidas, que pode variar para mais ou para menos do 
decorrer do contrato. 
 
f) Informações mais detalhadas sobre o custeio (%) do plano de saúde - beneficiários pela CODIN.  
Resposta: Conforme item 13.1 do Termo de Referência, o universo de beneficiários em torno de 162 (cento e 
sessenta e duas) vidas, que pode variar para mais ou para menos do decorrer do contrato, enquadrados na 
categoria ATIVOS e DEPENDENTES, é Plano de Saúde é custeado integralmente pela CODIN. 
 
g) Entendemos que haverá migração compulsória dos beneficiários (novo contrato). Estamos corretos? Se 
negativo, favor especificar detalhadamente.  
Resposta: SIM 
 
h) Entendemos que estará vedada a inclusão de novos agregados (contrato proveniente do Pregão em comento)? 
Estamos corretos? Se negativo, favor especificar detalhadamente.  
Resposta: NÃO. Não será vedada a inclusão de novos agregados. Conforme item 13.2 do Termo de Referência, os 
agregados (filhos dos beneficiários titulares maiores de 24 anos), que poderão ou não ingressar no plano de 
assistência médica, clínica, hospitalar, obstetrícia, ambulatorial e laboratorial e será custeado integralmente pelo 
beneficiário titular com recursos próprios, com cobrança feita mediante boleto bancário, sem qualquer 
participação da CODIN. 
 
 
2) Considerando as especificações do edital, em especial - (página 45):  
a) informar "em apartado" o número de inativos. 
Resposta: 22 (vinte e dois) 
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b) favor ratificar o nosso entendimento que a precificação dos "inativos" também deverá ser apresentada por 
faixa etária.  
Resposta: Não deverá ser apresentado preço para o universo de INATIVOS e AGREGADOS. O Quadro é meramente 
explicativo e de informação para que a Empresa Proponente tenha conhecimento do quantitativo de INATIVOS e 
AGREGADOS, que utilizam o Plano de Saúde, custeado integralmente pelo beneficiário titular com recursos 
próprios, com cobrança feita mediante boleto bancário, sem qualquer participação da CODIN. 
 
A Proposta de Preço deverá ser apresentada para o universo de ATIVOS e DEPENDENTES. 
 
 
3) Qual é a previsão - início de vigência (contrato proveniente da referida licitação)? (Data / mês). Para que a 
licitante vencedora possa compor um cronograma de prazos - implantação.  
Resposta: Se o resultado da licitação se mostrar mais vantajoso que a contratação atual, haverá a existência do 
prazo legal de rescisão do contrato atual, 30 (trinta) dias após a comunicação, que será o prazo para licitante 
vencedora proceder a implantação. 
 
 
4) Para que a CODIN possa assegurar a competitividade - Pregão, favor ratificar o nosso entendimento que as 
Seguradoras / Operadoras interessadas em participar do presente pregão, poderão ofertar plano conforme 
especificações do edital, com abrangência nacional - reembolso eletivo e urgência/ou emergência. Favor 
especificar detalhadamente.  
Resposta: Conforme itens 1, 18.2 e 18.3 do Termo de Referência, estamos licitando um plano de abrangência no 
Estado do Rio de Janeiro, com padrão em quarto coletivo e/ou enfermaria com banheiro, o quarto coletivo deverá 
ter no máximo 2 (dois) leitos, sendo a priorização/concentração de unidades deve ser nos Municípios do Rio de 
Janeiro, de Niterói, de São Gonçalo, de Três Rios e de Campos dos Goytacazes. A licitante proponente pode ofertar 
qualquer plano superior a este, mas lembrando que o critério de julgamento é o de menor preço. 
 
Conforme item 24.1 do Termo de Referência, está bem claro que não haverá reembolso, exceto para os 
determinados pela legislação vigente. A licitante proponente pode ofertar qualquer plano superior a este, mas 
lembrando que o critério de julgamento é o de menor preço. 
 
 
 
5) Favor enviar o Relatório de Sinistralidade - COMPLETO / ATUALIZADO. (últimos 12 meses). (Prêmios, N.º de 
Beneficiários, etc.). Trata-se de informação imprescindível para composição dos prêmios. 
Resposta: Não solicitamos mais as Operadoras a apresentação da Sinistralidade, pois ela não aplica ao contrato 
em qualquer momento, portanto, podemos informar as anteriores: 
 

Sinistralidade de 2018 60,37% 

Sinistralidade de 2019 69,51% 

Sinistralidade de 2020 122,64% 

  

Média da Sinistralidade dos 3 anos 84,17% 
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6) Caso seja possível, solicitamos a distribuição geográfica completa dos beneficiários - UF/Municípios. (para o 
adequado estudo / dimensionamento de rede credenciada, em especial no RJ).  
Resposta: 

Belford Roxo 

Campos dos Goytacazes 

Duque de Caxias 

Mesquita 

Nilópolis 

Niterói 

Nova Iguaçu 

Paquetá 

Rio de Janeiro 

São Gonçalo 

São João de Meriti 

Três Rios 

 
 
Rio de Janeiro, 05 de novembro de 2021. 
Jussira de Carvalho 
Pregoeira 
SUPAD/Licitação e Contratos 
Id.Funcional 2706882 
 


